
  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ 
 

  Estado do Paraná. 
 

 

 

 LEI Nº 881/2025 
 

 

Súmula: Cria vagas para o cargo de provimento efetivo de 

Motorista aos já existentes no quadro de Cargos de Provimento 

Efetivo dos Servidores Públicos Municipais do Município de Arapuã 

- Pr e dá outras providências. 

 

 
Manoel Salvador, Prefeito Municipal de Arapuã, Estado do Paraná, faço saber que a Câmara 

Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

 
Art. 1º. Fica acrescido no Anexo III da Lei 874/2025, 04 (quatro) vagas de  provimento efetivo 

de  ‘motorista’ – Grupo Ocupacional Serviços Gerais. 

 
Parágrafo único. Para a consecução da ampliação do quantitativo de cargos efetivos de que 

trata a presente lei dar-se á, a seguinte redação: 

 
 
 
 
 
 
Art. 2º. Ficam  mantidas inalteradas as atribuições, condições de trabalho e requisitos de 

investidura dos cargos criados nos artigos 1º desta Lei. 

 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
Paço Municipal Hélio Mathias, aos nove dias do mês de abril do ano dois mil e vinte e 

cinco. 

 

 
 

MANOEL SALVADOR 

Prefeito do  Município de Arapuã 

 
 
 

 

 

Vaga Denominação do Cargo Carga Horária Semanal 

[...] [...] [...] 

29 Motorista 40 horas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ 

Estado do Paraná 
 
 
 

DECRETO Nº 088/2025 
 
 

              EMENTA: Nomeia Servidor em cargo efetivo e dá outras 
providências. 

  
 

O Prefeito do Município de Arapuã, Estado do Paraná, Sr. 
Manoel Salvador, no uso de suas atribuições conferidas por Lei  

 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Nomear em 07 de abril de 2025, a Srª Rosenilda de 
Melo Lopes, portadora do RG. 8.544.354-2 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 
052.254.769-96, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professor, com 
carga horária de 20 h/semanal, candidata aprovada em   concurso Público da 
Prefeitura Municipal de Arapuã, realizado através do Edital 001/2022. 

 
Art.2º - A servidora deverá cumprir estágio probatório de três 

anos, até posterior deliberação.  
 

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

     
Paço Municipal Hélio Mathias, aos sete dias do mês de abril 

do ano de dois mil e vinte e cinco 
 

                         
 
 

MANOEL SALVADOR 
Prefeito do Município de Arapuã 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ 

Estado do Paraná 
 
 
 

DECRETO Nº 088/2025 
 
 

              EMENTA: Nomeia Servidor em cargo efetivo e dá outras 
providências. 

  
 

O Prefeito do Município de Arapuã, Estado do Paraná, Sr. 
Manoel Salvador, no uso de suas atribuições conferidas por Lei  

 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Nomear em 07 de abril de 2025, a Srª Priscylla 
Daufembach Esser Schuelter portadora do RG. 9.394.835-1 SSP/PR, e inscrita 
no CPF/MF sob nº 058.133.049-83, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de Professor, com carga horária de 20 h/semanal, candidata aprovada em   
concurso Público da Prefeitura Municipal de Arapuã, realizado através do Edital 
001/2022. 

 
Art.2º - A servidora deverá cumprir estágio probatório de três 

anos, até posterior deliberação.  
 

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

     
Paço Municipal Hélio Mathias, aos sete dias do mês de abril 

do ano de dois mil e vinte e cinco 
 

                         
 
 

MANOEL SALVADOR 
Prefeito do Município de Arapuã 

 
 

 

  

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

3

Arapuã, Quarta-Feira, 09 de Abril de 2025  Edição Nº:  1028

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 09/04/2025 às 22:16:44

                               3 / 4



- 1 -

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000
e-mail: orcamentosarapuaparana@gmailcom 

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44
Fone/fax - 43-3444-1230 - 3444-1257

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 248/2023, ENTRE O MUNICÍPIO DE
ARAPUÃ – ESTADO DO PARANÁ E MG2 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

002/2025 –REAJUSTE DE VALOR

Pelo presente instrumento de termo aditivo de contrato a PREFEITURA

MUNICIPAL DE ARAPUÃ (PR), pessoa jurídica de direito público, com sede em Arapuã, sito a Rua

Presidente Café Filho, nº 1410, CNPJ/MF nº 01.612.388/0001-44, representada pelo Sr. Prefeito

MANOEL SALVADOR, brasileiro, casado, de um lado, e de outro lado a contratada MG2

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, com sede na RUA TENENTE CAMARGO 1312, 0

SALA 04 - CEP: 85605270 - BAIRRO: PRESIDENTE KENNEDY, inscrita no CNPJ/MF sob nº

47.893.919/0001-15, representada pelo (a), Sr(a). Thais Caroline Candeia Baseggio, inscrito no

CPF/MF sob nº 092.094.049-80, e portador da Carteira de Identidade RG nº 10.564.611-9 -SSP/PR,

ajustam e celebram o presente TERMO ADITIVO, em consonância com a Lei n.º 8.666/93 e suas

alterações (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e demais cláusulas e condições a seguir

estipuladas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - VALOR - Fica reajustado o valor conforme descrito na tabela abaixo,

podendo ser objeto de novo aditivo, desde que presentes nos dispositivos constantes da Lei 8.666/93.    

         

ITEM VALOR ATUAL VALOR REAJUSTADO

LUVA DE PROCEDIMENTO PP R$ 13,50 R$ 21,80

LUVA DE PROCEDIMENTO M R$ 13,50 R$ 21,80

LUVA DE PROCEDIMENTO G R$ 12,50 R$ 21,80

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS INALTERAÇÕES DAS DEMAIS CLAÚSULAS - As demais
cláusulas do contrato ficam inalteradas.
Assim, estando justos e acordados, firmam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor, na
presença de 02 (duas) testemunhas.

Arapuã-PR, 09/04/2025

Manoel Salvador                                           Thais Caroline Candeia Baseggio
Prefeito De Arapuã                                         Mg2 Distribuidora De Medicamentos Ltda
                                 

Testemunhas:                                                   Fiscal do Contrato:

Nelza De Oliveira Salvador                         Cheila Aparecida Domingues
CPF: 017.127.009-60                                     CPF: 032.829.609-05
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